
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1° Baalhão de Engenharia / 1942)
BATALHÃO VISCONDE DA PARNAÍBA

CERTIFICAÇÕES DIVERSAS DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 3º BEC

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 71/2025
(NUP: 64041.005236/2024-14)

OBJETO: Conraação de Organizações Civis de Saúde (OCS) e os Profissionais de Saúde Auônomos
(PSA) para a presação de serviços complemenares de assisência médico-hospialar, ambulaorial,
emergência/urgência em regime de 24 horas diárias, pré-hospialar, odonológica, reabiliação e
clinicas médicas especializadas em assisência erapêuca, exames laboraoriais, aenção domiciliar
("HomeCare"), remoção erresre pré-hospialar e iner-hospialar, e remoção médica em UTI móvel
aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exércio (FUSEx) e seus dependenes e aos Servidores Civis
do Exércio Brasileiro beneficiários da Presação de Assisência à Saúde Suplemenar (PASS) e seus
dependenes, conorme as disposições legais compeenes.

VALOR TOTAL: R$ 1.445.811,22 (Um milhão, quarocenos e quarena e cinco mil, oiocenos e onze
reais e vine e dois cenavos)

PROCESSO DE ORIGEM: CREDENCIAMENTO Nº 9/2024 – NUP: 64041.005236/2024-14

1) DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO:

1.1 Em conormidade com o 72, VIII, da Lei 14.133/21, AUTORIZO a aberura do processo de

CREDENCIAMENTO Nº 71/2025 vinculado ao processo de CREDENCIAMENTO Nº 9/2024 – NUP:

64041.005236/2024-14.

1.2 Por fim, deermino que a Seção de Aquisições, Liciações e Conraos - SALC e demais seções
ineressadas adoem as providências cabíveis.
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2) DA ADOÇÃO DA FORMA ELETRÔNICA PARA O PROCESSO ADMINISTRATIVO:

2.1. Em conormidade com o que prescreve o Decreo nº 8.539/2025 e ar. 12, VI, da Lei 14.133/21,
cerfico de que oi adoada a orma elerônica para o reerido processo.

3) DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS:

3.1 Com amparo no ar. 7º, capu da Lei nº 14.133/21, designo os agenes públicos abaixo
responsáveis pelo desempenho das unções essenciais à conraação:

- VALDENOR ALBERTO VELOSO – ST
- ANTÔNIO FERREIRA DE ANDRADE JUNIOR – 2º Sg

4) DA CERTIFICAÇÃO DE QUE O OBJETO CONSTA NO PCA:

4.1. Cerfico que objeo da conraação esá conemplado no Plano de Conraações Anual 2025

5) DA CERTIFICAÇÃO DE QUE O OBJETO ESTÁ COMPATÍVEL COM A LDO:

5.1. Com amparo no ar. 18 da Lei nº 14.133/21, cerfico que objeo da conraação esá compatvel
com a Lei de Direrizes Orçamenárias (LDO).

6) DA CERTIFICAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS MODELOS DE MINUTAS AGU:

6.1. Em conormidade com o que prescreve o ar. 19, IV e § 2º da Lei 14.133/21 cerficado que oram
ulizados os modelos de minuas padronizados da Advocacia-Geral União, com evenuais alerações
desacadas e jusficadas.

7) DA DEMONSTRAÇÃO DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1. Em conormidade com o que prescreve o ar. 72, IV, da Lei 14.133/21; ar. 5º, IV e § 1º, da IN
Seges 67/21, cerfico que esa conraação em previsão de recursos orçamenários e que é
compatvel com a despesa esmada.

8) DA CERTIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO:

8.1. O Decreo nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019 esabeleceu limies e insâncias de governança

para a celebração de novos conraos relavos a avidades de cuseio no âmbio do Poder Execuvo

Federal.
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8.2. Quano ao que prescreve o Decreo nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019 e a Poraria nº

7.828, de 30 de agoso de 2022, do Minisério da Economia, certfico, para os devidos fins, que a

naureza do objeo a ser adquirido NÃO se constui atvidade de cuseio, pois o objeo NÃO se

enquadra em nenhum dos incisos do ar. 2º da Poraria nº 7.828, de 30 de agoso de 2022, do

Minisério da Economia.

9) DA CERTIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

9.1. Em conormidade com o que prescreve o Ar. 72, V, da Lei 14.133/21, cerfico que consa dos
auos, comprovação de que o conraado preenche os requisios de habiliação e de qualificação
mínima necessários.

10) DO PRINCÍPIO DA PADRONIZAÇÃO:

10.1. Quano ao que prescreve o Ar. 40 inciso V da Lei. 14.133/21, quando aquisição de maerial e

Ar. 47 inciso I da Lei. 14.133/21, quando presação de serviço, cerfico que o planejameno desa

compra não observa o princípio da padronização, considerada a compabilidade de especificações

esécas, écnicas ou de desempenho.

11) DA UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS:

11.1. O Caálogo Elerônico de Padronização é uma ferramena informatzada, disponibilizada e
gerenciada pela Secrearia de Gesão e Inovação do Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços
Públicos desnada a permir a padronização de iens (bens e serviços) a serem conraados pela
Adminisração e que esarão disponíveis para a liciação cujo criério de julgameno seja o de menor
preço ou demaior descono, bem como nas conraações direas de que raam os incisos I do ar. 74
e os incisos I e II do ar. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, ainda, em o seu procedimeno de padronização
definido no ar. 5º do Poraria Seges/ME nº 938, de 2022. (Caálogo Elerônico de Padronização —
Poral Nacional de Conraações Públicas - PNCP (www.gov.br)

11.2. A ulização do Caálogo Elerônico de Padronização é de observância obrigaória pelos órgãos e
entdades da Adminisração Pública federal direa, auárquica e undacional e da Adminisração
Pública esadual, disrial ou municipal, direa ou indirea, quando execuarem recursos da União
decorrenes de ranserências volunárias, nos ermos do ar. 2º da Poraria Seges/ME nº 938, de 2
evereiro de 2022, sendo aculava para odos os enes não enquadrados no especro sobredio,
sendo que a não utlização do Caálogo é uma excepcionalidade, que deverá ser justficada por
escrio e anexada ao processo de conraação. (Iens padronizados — Poral Nacional de
Conraações Públicas - PNCP (www.gov.br)

11.3. Quano ao que prescreve o Ar. 19, II da Lei 14.133/21 e a Poraria SEGES/ME Nº 938, de 2 de
evereiro de 2022, certfico que esa Organização Miliar (OM) não criou caálogo elerônico de
padronização de compras, serviços e obras, odavia, por azer pare da Adminisração Pública
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Federal, ez a adoção do Caálogo do Poder Executvo Federal instuído pela PORTARIA SEGES/ME
Nº 938, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022.

11.4. Com relação ao que prescreve o Ar. 19, §2º da Lei 14.133/21, justficamos a sua não ulização,
pois o objeo desa aquisição não possui nenhum iem que compõe o Caálogo Elerônico de
Padronização aé a presene daa.

11.5. Conorme one de consula, Iens padronizados — Poral Nacional de Conraações Públicas -
PNCP (www.gov.br), os iens que compõem o Caálogo Elerônico de Padronização são: CAFÉ,
AÇÚCAR E ÁGUA MINERAL SEM GÁS.

12) DA POSSIBILIDADE DE LOCAÇÃO OU OUTRA ALTERNATIVA PARA A AQUISIÇÃO:

12.1. Em conormidade com o que prescreve o Ar. 44 da Lei 14.133/21, quano à possibilidade da
COMPRA OU DE LOCAÇÃO DE BENS, a locação não se aplica nesa conraação, pois a Equipe de
Planejameno da Conraação considerou os cusos e os benefcios de cada opção, com indicação da
alernava mais vanajosa sendo o serviço.

13) DA AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO AVISO NO PNCP:

13.1. Em aendimeno ao que prescreve o Ar. 174. I da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
deermino a publicação dese processo no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
(PNCP).

ANTONIO AÉCIO SILVA SOUSA – TC
Ordenador de Despesas do 3º BEC

Ciene dos membros da Equipe de Planejameno da Conraação:

VALDENOR ALBERTO VELOSO – ST
Chee da Equipe de Planejameno da Conraação

ANTÔNIO FERREIRA DE ANDRADE JUNIOR – 2º Sg
Membro da equipe de conraação
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